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1" ÂDENDO

PREGÂO PRESENCIAL N'011/2 O 21-SEIN FRA-SRP

OBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARÁ
FUTURÁS E EVENTUAIS AQUISIçÕES DE MANILHAS DE CONCRETO PARA ATENDER AS

DEMÁNDÂS DÂ SECRETARIÁ DA INFRAESTRUTURÂ DO MUNICIPIO DE CRÁTEÚS - CE.

A Prefeitura Municipal de Crateús, através do seu Pregoeiro, faz saber a todos, que se acha

aberto o presente ADENDO AO EDITAL do Processo Licitatório N"011/2021-SEINFRA-SRP,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme o que se segue:

19 PATIEI PREÂMBULO

1.1ONDE SE LÊ:

O PregoeiÍo do Municipio de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público que no dia l4_dc_gg!É.fqj.9_aqz!, às 09h00min, na na sala da

Comissáo de Licitação do Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frotâ no 1821 -
Bairro - Planalto - Crateús - CeaÍá, será realizada licitaçào na modalidade de Pregáo
Presencial, do tipo menor preço por lote, com fornecimento de forma parcêlado, para

atendimento do ob.ieto deste edital e seus anexos, observadas as disposiçôes contidas
na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente na Lei n.o 8.666 de 21106193,

(com as alteraçóês da Lei n o 8.883/94 e da Lei n o 9.648/98), na Lei Complementar no

123106, de '1411212006, alterada pêla Lei Complementar no. 14712014, de 07108120'14 e
Lei n.o: 12 846, de 1'de agosto de 2013, Oecreto Federal no 7.892. de 23 de ianeiro de

2q!3 allerado pelo Decreto no I 488, de 30 de agosto de 2018

1,2 LEIA-SEr

O Pregoeiro do Municipio de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

torna público que no dia í 4 de dezêmbro de 2021. às 09h00min, na na sala da Comissão de

Licitação do Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto -
Crateús - Ceará, será realizada ticitâção na modalidâde de Pregão Presencial, do tipo menor
preço por lote, com fornecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste

edital e seus anexos, observadas as disposições contidas na Lei n.a 10.520, de 17 de julho de

2002, subsidiariamente na Lei n.q 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.a 8.883/94
e da Lei n.a 9.64A/9A), na Lei ComplementaÍ ie 123/06, d,e 74/72/2006, alterada pela Lei

Complementar na. 147 /2074, de 07 /oa/20L4 e Lei n.q: 12.846, de 1q de agosto de 2013,

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto nq 9.488, de e

agosto de 2018.



ADENDO,

Crateús 06 de dezembro de 2021.

lo Gomes Oliveira
do Município deP

3.0- Ficam mantidas as demais condiçôes no Edital no que não colidirem com as deste

VERDE


